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LEI Nº 11.859, DE 24 DE MARÇO DE 2025.

Autoriza  o  Poder  Executivo  a
realizar despesa para custeio de
transporte  em  favor  da
Associação  Lajeado  de  Futsal  -
ALAF  e  do  Clube  Esportivo
Lajeadense.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar despesa até o limite de R$
90.000,00 (noventa mil reais) para custeio de transporte em favor da Associação Lajeado
de Futsal - ALAF, inscrita no CNPJ sob o n° 08.656.975/0001-84, e do Clube Esportivo
Lajeadense, inscrito no CNPJ sob o n° 91.157.800/0001-76.

Parágrafo único. O recurso mencionado no caput deste artigo será repartido
entre as entidades da seguinte forma:

I – R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) em favor da Associação Lajeado
de Futsal – ALAF;

II – R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) em favor do Clube Esportivo
Lajeadense.

Art. 2º Os valores serão utilizados para custear viagens interurbanas, e caso
necessário, viagens urbanas.

Art.  3°  As  despesas  decorrentes  desta  Lei  serão  atendidas  pela  seguinte
dotação orçamentária:

 
13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
27.812.0014.2205 - Manutenção do Esporte e Lazer
3.3.90.33 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 24 DE MARÇO DE 2025.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Haenssgen,
Secretária de Administração.
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E D I T A L  N.º 157-01/2025, DE 26 DE MARÇO DE 2025

                                     

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o presente Edital para:

DIVULGAR à candidata Paula Jobim Ozorio, aprovada no Concurso

Público para o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, no qual

obteve o 51º lugar, conforme Edital de Homologação n.º 303-03/2023, a data, horário e

local da inspeção médica, para fins de análise da aptidão física, a ser realizada no dia 31

de março de 2025, às 14 horas e 30 minutos, na Engenharia de Segurança do Trabalho -

ENSEG, localizada na rua Saldanha Marinho, n.° 167, Bairro Centro, Lajeado/RS.

Lajeado, 26 de março de 2025.

 

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração. 

sikb
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E D I T A L  N.º 158-01/2025, DE 26 DE MARÇO DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o presente Edital para:

DIVULGAR à candidata Tais Cauduro, aprovada no Concurso Público

como Pessoa com Deficiência (PCD) para o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE

ADMINISTRAÇÃO, no qual obteve o 4° lugar, conforme Edital de Homologação n.º 303-

03/2023,  a data, horário e local  da inspeção médica, para fins de análise da aptidão

física,  a ser  realizada no dia  26 de março de 2025, às 16 horas,  na Engenharia  de

Segurança do Trabalho - ENSEG, localizada na rua Saldanha Marinho, n.° 167, Bairro

Centro, Lajeado/RS.

Lajeado, 26 de março de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
sikb    
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 159-01/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de

2019, considerando o disposto na Lei nº 11.841, de 10 de fevereiro de 2025, atendendo

ao  que  consta  no protocolo  digital  nº  42459/2024,  considerando  a  inexistência  de

Processo  Seletivo  Simplificado  vigente  e  a  possibilidade  de  aproveitamento da

classificação final de concurso público, conforme Edital de Homologação nº 303-03/2023,

e, 

CONSIDERANDO  o  afastamento  por  motivo  de  licença  interesse  da

servidora efetiva  Ana Paula Stacke Mertz e a recusa pela vaga da candidata  Melissa

Hartmann,

CONVOCA

A  candidata abaixo  nominada para  comparecer  no  Departamento  de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,

situado à Rua Júlio de Castilhos, nº 434, nesta cidade, até o dia 28 de março de 2025,

para aceitação e confirmação de seu nome para contratação temporária na função que

menciona, conforme Edital de Homologação nº 303-03/2023.

Enfermeiro                  

PAMELA DE OLIVEIRA CORTES – Classificação 13º lugar 

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da

lista de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo.

Lajeado, 26 de março de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
sikb
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 160-01/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de

2019,  atendendo ao  que  consta  no  protocolo  digital  n°  44452/2024,  considerando a

inexistência  de  Processo  Seletivo  Simplificado  vigente  e  a  possibilidade  de

aproveitamento  da  classificação  final  de  concurso  público,  conforme  Edital  de

Homologação nº 363-03/2023, e,

CONSIDERANDO  o  afastamento  por  motivo  de  licença  maternidade  da

servidora efetiva Denise Carine Olbermann Campos e a recusa pela vaga da candidata

Liliane Michels Martinelli,

CONVOCA

A  candidata  abaixo  nominada  para comparecer no  Departamento  de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,

situado à Rua Júlio de Castilhos, nº 434, até o dia 28 de março de 2025, para aceitação e

confirmação  de  seu  nome  para  contratação  temporária  na  função  que  menciona,

conforme Edital de Homologação nº 363-03/2023.

Professor de Educação Infantil                   

ANA MARIA MERLO VON PORSTER – Classificação 145º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da

lista de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo.

Lajeado, 26 de março de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
sikb

5



DIÁRIO OFICIAL
ANO X LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 26 DE MARÇO DE 2025                   EDIÇÃO N° 2274
                                                                                                                                                                                                                         

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO
SECRETARIA DA SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO

Pelo presente fica notificado Boi Bandido Delivery Ltda, inscrito no CNPJ sob o nº
46.608.884/0001-62,  de  que  na  data  de  04  de  novembro  de  2024,  foi  julgado
procedente o Auto de Infração Sanitária nº 003/2024, Processo Administrativo Sanitário
nº 2501/2024, e aplicada a penalidade de ADVERTÊNCIA, ficando ciente de que terá 15
(quinze) dias, a contar da publicação deste para, querendo, apresentar o recurso previsto
no artigo 30, caput, da Lei Federal nº 6.437/77, junto à Vigilância Sanitária, localizada na
rua Alberto Torres, nº 452, 6º andar, bairro Centro, Lajeado/RS.

Lajeado, 26 de março de 2025
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EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - RETIFICAÇÃO
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033/2025
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/8711
-CONTRATADA:  MAX RS SECURITY  COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA,
CNPJ: 43.117.177/0001-85
- VALOR: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
- FUND. LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - RETIFICAÇÃO
- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2025
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/954
-CONTRATADA: INSTITUTO SEIVA - SAUDE, EDUCACAO E DESENVOLVIMENTO, CNPJ: nº
53.709.477/0001-07
- VALOR: R$ 11.300,00 (onze mil e trezentos reais)
- FUND. LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea “f” da Lei 14.133/21
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